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O vereador Francisco

requerer a V. Ex. que,

EXEcELENTíSSIruO SENHOR PRESIDENTS oa CÂruaRA DE VEREADORES DE

BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA.

Bezerra Sobrinho, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem

após deliberação e aprovação do plenário, seja encaminhada a Exmo. Sr.

Prefeito Municipal a seguinte indicação:

"Criação de uma Unidade de Saúde da Família- no Bairro

MunicíPio."

Santo Antônio, neste

JUSTIFICATIVA

Esta indicação se dá com base nas necessidades dos moradores do bairro que não

dispÕem Oe tat atendimento tendo que se deslocarem para outras regiões a fim de

disporem de atendimento à saúde, devido a isso a superlotação é inevitável. A uma

insatisfação por parte dos moradores que clamam por uma providência imediata que

garanta uma qualidade de vida e atendimento médico em um local adequado. A

ãificuldade de atendimento pode ser aliviada com a construção de um posto de
A saúde nesta comunidade. Com esta obra, iremos atender o bairro Santo

os adjacentes como o Bairro Nova Conquista
Solicitamos brevidade no atendimento já que a

da realização deste serviço.

Sala das sessões, 20 de Fevereiro de 2019.

muito tempo sofremos
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